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Decreto no 2.018
de 21de fevereiro de 2007"

Dispoe sobre autorização para a Contratação, em caráter
Temporário, para execução de serviços absolutamente transitorios e de necessidades
esporádicas.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuiçÕes legais, e de acordo com o inciso lV, art igo 20 da Lei Complementar no 16,
de 01 de fevereiro de 2005"

Considerando-se a necessidade de contratação de até 10 (dez),
servidores braçais, por Tempo Determinado, pelo período de até 180 (cento e oitenta)
dias, a f im de atender as necessidades em diversos setores desta administração.

Considerando-se, que os candidatos foram submetidos ao Processo
Seletivo no 0112007, de 31 de janeiro de 2007.

DECRETA

Art. 10- Fica autorizado a contratação de até 10 (dez) servìdores
braçais, para prestar seus serviços em diversos setores desta administração, por um
período e 180 (cento e oitenta) dias, com a remuneração mensal constante da
Referência "A 1" do Quadro de Pessoal.

Art. 2"- As despesas decorrentes com a execução deste Decreto,
correrão por conta de dotaçÕes proprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 20- Este decreto entrará em vigor a partir desta data, retroagindo
os seus efeitos contados a partir de 01 de fevereiro de 2007.

Prefeitura Municipal ete, Gabinete do Prefeito em ?_1 de
fevereiro de 2007"

Mun

livro proprio, publicado através de afixação em local
de costume, no refeitura Municipal e arquivado no Cartorio de Registro
Civi l  e Tabelionato de ete, na data supra.
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